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TERMO DE REFERÊNCIA 
Art. 6° XXII Lei Federal 14.133/21 – Art. 70 Decreto Estadual 6.606/23. 

 

N° TR: 3/2025/GAA N° SGD: (2025/41009/003383) 

Processo Administrativo n°: 2025/41000/000077 

1.1 Setor Requisitante: Diretoria de Administração e Finanças - Gerencia Geral de Administração 

1.2 E-mail: gga.setas@gmail.com 

1.3 E-mail: Joanderson_ss@hotmail.com 

1.4 Telefone: (63) 3218-1992 - 3218-1998 

1.5 Servidor responsável: Joanderson dos Santos Silva, Diretor de administração e Finanças 

Alailson Aguiar Ribeiro Júnior, Gerente Geral de Administração 

1. OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação direta, objetivando a aquisição de água mineral e 

gelo, conforme especificações do Documento de Formalização de Demanda e Estudo Técnico Preliminar, para 

atender as demandas da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social do Tocantins. 

1.2. Todos os itens deverão conter identificação do produto, marca do fabricante e prazo de validade. 

 

2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO E ESTIMATIVA DE VALOR 

2.1. O valor estimado para a referida despesa totalizará a quantia de R$ 53.750,20 (Cinquenta e três mil e setecentos 

e cinquenta reais e vinte centavos). 

2.2. A memória de cálculo do objeto foi realizada da seguinte forma: 

Item Qtd. Unid. Especificações Técnicas do Objeto Vr. Unit. Vr. Total 

01      30 

 

 

Galão 

Galão/Garrafão - Finalidade: água mineral; 

Material: termoplástico; Capacidade: 20 L; 

Informações adicionais: vazio, transparente, 

retornável. 

22,96 R$ 688,80 

02 780 
 

Galão 

Água mineral - Tipo: sem gás; Embalagem: galão 

com 20 L. 
10,15 R$ 7.917,00 

03 10 
   Fardo Água mineral - Tipo: sem gás; Embalagem: com 

200 ml, Caixa - 48,00 - Unidades 
29,08 R$ 290,80 

04 2.700 
Fardo Água mineral - Tipo: sem gás; Embalagem: com 

500 ml. 
13,12 R$ 35.424,00 

05 500 
Fardo Água mineral - Tipo: com gás; Embalagem: com 

500 ml. 
18,18 R$ 9.090,00 

06 30 Pacote Gelo - Formato: cubo; Peso: 5 kg 11,32 R$ 339,60 

TOTALN GERAL  R$ 53.750,20 

Item – QUANTIDADE X VALOR UNITÁRIO = TOTAL   

SOMA DOS TOTAIS DE TODOS OS ITENS = TOTAL GERAL  
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2.3. Da Natureza do Objeto: 

2.4.  A natureza do objeto que compreende a pretensa aquisição de água mineral e gelo, tem como finalidade atender 

as necessidades básicas da sede da Secretaria de Trabalho e Desenvolvimento Social e todas as unidades de sua 

responsabilidade, no que diz respeito as rotinas administrativas, eventos e atendimento.  

 

     Salientamos ainda, que, quanto à caracterização da natureza do objeto, tem-se que serviços de natureza comum 

pode ser compreendido como objeto de natureza simples, cuja descrição e detalhamento não guardem a complexidade, 

ou, mesmo, dificuldade de identificação que, via de regra, impediria a contratação na modalidade Pregão. Assim, o 

que define se determinado bem ou serviço pode ser considerado comum é a possibilidade de definir o padrão de 

desempenho ou qualidade, segundo especificações usuais no mercado. 

 

           Leciona Joel Menezes Niebuhr:  

 

Bem e serviço comum são aqueles que possam ser definidos no edital por 

meio de especificações objetivas, que se prestam a estabelecer o padrão de 

qualidade desejado pela Administração Pública, de acordo com 

características usuais no mercado, sem que variações de ordem técnica 

eventualmente existentes entre os bens e serviços ofertados por diversos 

fornecedores que atendam a tais especificações objetivas sejam importantes ou 

decisivas para a determinação de qual proposta melhor satisfaz o interesse 

público e desde que a estrutura procedimental da modalidade pregão, menos 

formalista e mais célere, não afete a análise da qualidade do objeto licitado ou 

importe prejuízos ao interesse público. 

 

 

      Posto isto, os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, uma vez que os padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 

mercado. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

3.1. A nova contratação visando o fornecimento de água e gelo se faz necessária em razão do findar do saldo contratual 

do contrato n° xxx, do processo n° 2023/41009/012952. 

3.2. Os itens e quantidades foram definidos conforme levantamento realizado no setor de Gerência Geral de 

Administração, onde ocorre o monitoramento e gestão deste tipo de aquisição. 
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3.2. Conforme observado no contrato anterior, os quantitativos mensurados cobriram quase 100% da demanda da 

Secretaria, sendo observado apenas a falta de determinadas opções que não eram existentes no contrato, considerando 

isso, os itens e quantidades foram reajustados para suprir de maneira econômica e eficiente.  

3.3. Outro fator relevante é a eficiência e a racionalização de custos. A contratação de uma empresa especializada 

possibilita economia e otimização de recursos, evitando a necessidade de aquisição e manutenção de equipamentos 

próprios para produção e armazenamento de água e gelo. Além disso, permite melhor planejamento orçamentário, 

reduzindo desperdícios e garantindo abastecimento contínuo sem interrupções. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

4.1. A Secretaria de Trabalho e Desenvolvimento Social desempenha um papel essencial na promoção de políticas 

públicas voltadas ao bem-estar da população, especialmente no atendimento a grupos vulneráveis. Para garantir a 

adequada execução de suas atividades e a manutenção de um ambiente saudável e seguro para servidores e 

beneficiários dos programas sociais, torna-se necessária a contratação de uma empresa especializada no fornecimento 

de água potável e gelo. 

4.2. A disponibilização de água potável de qualidade é fundamental para assegurar a hidratação adequada dos 

servidores e cidadãos atendidos pela Secretaria. A contratação de uma empresa especializada garante o fornecimento 

contínuo de água dentro dos padrões sanitários exigidos pelos órgãos de saúde, minimizando riscos de contaminação 

e doenças de veiculação hídrica. Além disso, a Secretaria frequentemente realiza ações sociais, capacitações, reuniões 

e eventos públicos que demandam o fornecimento de água e gelo para os participantes. A terceirização desse serviço 

garante a logística eficiente, assegurando que todos os envolvidos tenham acesso a esses insumos em qualquer local 

de atendimento. 

4.3. Adicionalmente, empresas especializadas seguem padrões rigorosos de qualidade e segurança, garantindo que a 

água fornecida esteja de acordo com as normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e demais 

órgãos reguladores. O fornecimento de gelo também deve atender às exigências sanitárias para uso seguro no consumo 

humano e conservação de insumos perecíveis utilizados nas ações da Secretaria. 

 

5. GARANTIA E CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

A garantia de entrega contra defeitos não deverá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir do recebimento 

definitivo, incluindo eventuais avarias originadas do transporte até o local de entrega, inclusive se constatada após o 

aceite da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social do Estado do Tocantins.  

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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Requisitos necessários de habilitação fiscal, social e trabalhista 

 a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;  

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

 c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VIIA da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre;  

f) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais/Distrital relacionado ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei; 

g) Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferente, salvo aqueles legalmente 

permitidos; 

h) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Caso a licitante seja filial, os 

documentos deverão estar em seu nome, exceto aqueles que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

7. ENTREGA, CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO E EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1 O prazo de entrega será de imediato, contados do recebimento da Nota de Empenho. 

7.2. A entrega dos referidos materiais será efetuada em horário de expediente, no seguinte endereço: Secretaria do 

Trabalho e Desenvolvimento Social – Praça dos Girassóis na presença de servidor devidamente autorizado que terá o 

prazo de até 05 (cinco) dias corridos para aceitação do objeto. 

7.3. A responsabilidade pelo recebimento do material ficará a cargo de servidor designado formalmente pela SETAS, 

o qual deverá proceder ao atesto da(s) nota(s) fiscal(is). 

  

8. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 

nº 14.133, de 2021, e cada parte responderão pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

8.3. As comunicações entre a contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 

formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.4. A Secretaria do Trabalho Desenvolvimento Social. Poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 
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8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a SETAS poderá convocar o representante da empresa 

contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

8.6. Fiscalização Técnica: 

a) Acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o 

caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação ou execução do objeto estão compatíveis com os 

indicadores estipulados no TR, para efeito de pagamento conforme o resultado pretendido pela Administração Pública, 

podendo ser auxiliado pela fiscalização administrativa. (Decreto Estadual 6.606/23 art. 26, inciso II). 

8.7. Atributos do fiscal técnico: 

8.8. Cabe ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao substituto, em especial: 

8.9. Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de informações pertinentes às suas 

competências; 

8.10. Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

8.11. Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada em 

desacordo com a execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

8.12. Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

8.13. Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do 

contrato nas datas aprazadas; 

8.14. Fiscalizar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de 

modo a assegurar os melhores resultados para a Administração Pública, conferindo as notas fiscais e as documentações 

exigidas para o pagamento, e após o atesto, encaminhar ao gestor de contrato, para ratificação; 

8.15. Comunicar o gestor do contrato em tempo hábil o término do contrato sob sua responsabilidade, visando à 

tempestiva renovação ou prorrogação contratual; 

8.16. Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, juntamente, com o fiscal 

administrativo e/ou setorial, de que trata o inciso VII do art. 30 deste Decreto; e 

8.17. Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, para que elabore o documento comprobatório da 

avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, de que trata o inciso 

VIII do art. 30 do Decreto Estadual 6.606/23. (Decreto Estadual 6.606/23 art. 31). 

8.18. Fiscalização Administrativa: 

a) Acompanhamento dos aspectos administrativos contratuais quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e 

trabalhistas, bem como quanto ao controle do contrato administrativo e às providências tempestivas nos casos de 

inadimplemento. (Decreto Estadual 6.606/23 art. 26, inciso III). 

8.19. Cabe ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, do substituto, em 

especial: 

PÁGINA 203

ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: CLEIZENIR DIVINA DOS SANTOS EM 12/03/2025 08:48:32

PÁGINA 203

ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: JOANDERSON DOS SANTOS SILVA EM 12/03/2025 08:13:08

PÁGINA 203

ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: ALAILSON AGUIAR RIBEIRO JÚNIOR  EM 11/03/2025 15:41:35

PÁGINA 203

Verifique a autenticidade deste documento em https://sgd.to.gov.br/verificador informando o código: A2A380D101ED7D4E | SGD:2025/41009/003383



 
Praça dos Girassóis, Esplanada das Secretarias. S/N 

Palmas – Tocantins – CEP: 77.001-002 

Tel: +55 63 3218-1997 
www.setas.to.gov.br 

 

8.20. Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, realizando tarefas relacionadas ao controle dos prazos 

do contrato, acompanhamento do empenho e pagamento, formalização de apostilamentos e termos aditivos, e 

acompanhamento de garantias e glosas; 

8.21. Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, solicitando os documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário; 

8.22. Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscal, trabalhista e previdenciária e, em caso de 

descumprimento, aplicar as medidas cabíveis; 

8.23. Atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas de descumprimento das obrigações contratuais, 

reportando ao gestor do contrato para providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

8.24. Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, juntamente, com o fiscal 

técnico e/ou setorial, de que trata o inciso VII do art. 30 deste Decreto; e, 

8.25. Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, para que elabore o documento comprobatório da 

avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, de que trata o inciso 

VIII do art. 30 do Decreto Estadual 6.606/23. (Decreto Estadual 6.606/23 art. 32). 

8.26. Gestor do Contrato: 

8.27. As atividades de gestão e fiscalização do contrato serão realizadas considerando as seguintes definições: 

8.28. Gestão do contrato: coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa e setorial, 

bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor 

de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, 

reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros. (Decreto Estadual 

6.606/23 art. 26). 

8.29. Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao seu substituto, em especial: 

8.30. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial, de que dispõem os incisos 

II, III e IV do art. 26 do Decreto Estadual 6.606/23. 

8.31. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato ou dos terceiros contratados, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 

que ultrapassarem a sua competência. 

8.32. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para efeito de empenho de despesa e 

pagamento, devendo anotar no relatório de riscos eventuais problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e 

pagamento da despesa. 

8.33. Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros 

formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à necessidade ou não de 

eventuais adequações ao contrato para que atenda a finalidade da Administração Pública. 

8.34. Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao setor de 

contratos para formalização dos procedimentos de que dispõe o inciso I do art. 26 do Decreto Estadual 6.606/23. 

8.35. Constituir relatório final, de que trata a alínea "d" do inciso VI do §3o do art. 174 da Lei Federal no 14.133/2021, 

com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de aprimoramento das atividades da 
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Administração Pública, podendo ser utilizado como insumo para a confecção dos estudos técnicos preliminares, termo 

de referência e projeto básico das novas contratações. 

8.36. Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio dos fiscais 

técnicos, administrativos e/ou setoriais. 

8.37. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnicos, administrativos e/ou setoriais no 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas. 

8.38. Diligenciar para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de 

sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal n o 14.133/2021 ou pelo agente/setor 

com competência para tal, conforme o caso. (Decreto Estadual 6.606/23 art. 30). 

 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  

9.1. Recebimento: 

9.2. Os bens/Serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente, com a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, por responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta. 

9.3. Liquidação: 

9.4. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 

liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

9.5. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso 

de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

9.6. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

9.6.1. o prazo de validade; 

9.6.2. a data da emissão; 

9.6.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

9.6.4. o período respectivo de execução do contrato; 

9.6.5. o valor a pagar; e 

9.6.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.7. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-

se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

9.8. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sites os eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 
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9.9. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 

exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO 

NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

9.10. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

9.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto 

à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos. 

9.12. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 

do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

9.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

c) Prazo de Pagamento: 

9.14. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação da 

despesa. 

d) Forma de Pagamento: 

9.14. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente 

indicados pelo contratado. 

9.15. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

9.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

9.17. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em disconformidade com as especificações 

descritas neste Termo de Referência  

10. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA E CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação/aquisição correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

CLASSIFICAÇÃO DE DESPESA NATUREZA FONTE VALOR 

101100.11.334. 1162. 4351 33.90.30 759. 0000240. 10.000,00 

410100.08.122. 1100. 2202 33.90.30 500.000000.666666 20.000,00 

4265.00.08.245. 1161. 4141 33.90.30 660.000000 5.000,00 

426500.08.122. 1161. 4133 33.90.30 660.000000 5.000,00 

426500.08.122. 1161. 4276 33.90.30 660.000000 20.000,00 
 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

a) Forma de Seleção e Critério de Julgamento da Proposta 

11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA, sob a forma 

ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM.  
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b) Modalidade de Licitação: 

Contratação por dispensa eletrônica.  

c) Procedimento Auxiliar: 

Sistema de Registro de Preços. ( ) Sim ou (x)Não. 

 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO 

12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

13. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

13.1. Obrigações da Contratada: 

a) Reparar quaisquer danos diretamente causados à Contratante ou a terceiros por culpa ou dolo de seus representantes 

legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade 

da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela Contratante;  

b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 

Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 

fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990); 

d) Apresentar Nota Fiscal/Fatura com a descrição dos bens fornecidos, nas condições deste Termo de Referência, 

como forma de dar início ao processo de pagamento pela Contratante; 

e) Responsabilizar-se pelo cumprimento por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

f) Assumir inteira responsabilidade técnica e operacional do objeto contratado, não podendo, sob qualquer hipótese, 

transferir a outras empresas a responsabilidade por quaisquer problemas relacionados ao fiel cumprimento do contrato. 

13.2. Obrigações da Contratante: 

a) Receber, conferir e avaliar o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência, na forma prevista 

no art. 140 da Lei nº 14.133/21; 

 b) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, 

para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 c) Proceder aos pagamentos devidos à Contratada, nas condições e preços pactuados; 
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 d) Notificar a futura empresa por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido; certificando-se que as 

soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

 e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, de acordo com as condições 

contratuais, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 e do Decreto n° 6.606, de 2023, o Con-

tratado que: 

I) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

II) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III) Der causa à inexecução total do contrato; 

IV) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta; 

VII) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

VIII) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

IX) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

XII) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da  Lei nº 14.133/2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas ii, iii, e vii do subitem 

acima deste instrumento, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei nº 

14.133/2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas viii, ix, 

x, xi, xii do subitem acima deste Termo de Referência, bem como nas alíneas ii, iii, vii, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021) 

d) Multa de: 

(1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de 

atraso na entrega dos bens, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da 

Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

(2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na 

execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação 
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assumida; 

(3) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução 

total da obrigação assumida; 

14.3. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º da Lei nº 14.133/2021). 

14.4. Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º 

da Lei nº 14.133/2021). 

14.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação (art. 157 da Lei nº 14.133/2021) 

14.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 

pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º da Lei nº 14.133/2021). 

14.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

14.5. O débito resultante de multa poderá ser parcelado, total ou parcialmente, mediante requerimento formal do 

interessado à Administração Pública, desde que o interessado não esteja inscrito em dívida ativa, conforme regula-

mentação da Secretaria da Fazenda do Estado do Tocantins (art. 324 do Decreto n° 6.606/2023). 

14.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 

ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/ 2021, para 

as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º da Lei nº 14.133/2021) : 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

14.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159). 

14.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133/2021). 

14.10. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar 
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as penalidades por eles aplicadas à Ouvidora-geral do Estado, para que promova a devida publicidade junto ao 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) 

(§2° do art. 326 do Decreto n° 6.606/2023, Art. 161, da Lei nº 14.133/2021). 

14.11. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar aplicada por qualquer ente da Federação, 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Estado do 

Tocantins, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos (§2°, do art. 321 do Decreto n° 6.606/2023). 

14.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 

14.13. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, 

cópias dos processos administrativos necessários à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

14.14. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa. 

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

15.1. O instrumento contratual, decorrente deste Termo de Referência terá sua vigência adstrita à aos respectivos 

créditos orçamentários, a partir da data de sua assinatura ou até a utilização do quantitativo, prevalecendo o que ocorrer 

primeiro. 

15.2. Após a expiração da vigência, ainda subsistirá a responsabilidade da CONTRATADA quanto à garantia dos 

materiais entregues, quando for o caso. 

15.3. O contrato ainda poderá ser alterado unilateralmente, conforme necessidade da gestão, em razão do acréscimo 

quantitativo do objeto, nos limites permitidos pela lei, em harmonia com a ordem dos art. 124, inc. I e art. 125 da 

referida Lei. 

 

16. DO REAJUSTE 

16.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 

estimado. 

16.2. A periodicidade de reajuste do valor do contrato será anual, com referência ao IPCA – Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor Amplo do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, que incidirá exclusivamente em 

relação às obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

16.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

16.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado 

o índice definitivo. 

16.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
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16.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

16.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

16.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

17. DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO 

17.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada 

em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 

a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

17.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário, por força do 

artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário. 

17.3. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade de o licitante realizar o objeto da licitação 

serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133 de 2021. 

17.4. Para a HABILITAÇÃO TÉCNICA, a empresa deverá apresentar: 

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens/serviços em características compatíveis com o objeto desta 

licitação ou com o item pertinente, por meio da apresentação de ATESTADO fornecido por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, devendo constar o nº do CNPJ da empresa licitante. 

a.1 Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando acompanhados 

de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora. 

b) Outros documentos de qualificação técnico-profissional específicos ao objeto desta licitação, exigidos por Lei para 

o livre exercício de atividade específica, quando for o caso, que poderão ser exigidos no termo de referência em anexo 

e deverão ser apresentados sob pena de inabilitação; 

17.5. - Em caso de apresentação por licitante, de atestado de desempenho anterior emitido em favor de consórcio do 

qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do consórcio não identificar a atividade 

desempenhada por, cada consorciado individualmente, serão adotados os critérios estabelecidos nos incisos I e II do 

§10 do art. 67 da lei 14.133/2021, quais sejam: 

a) caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as experiências atestadas deverão ser reco-

nhecidas para cada empresa consorciada na proporção quantitativa de sua participação no consórcio, salvo nas licita-

ções para contratação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, em que todas 

as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada uma das empresas consorciadas. 

b) Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as experiências atestadas deverão ser reco-

nhecidas para cada consorciado de acordo com os respectivos campos de atuação, inclusive nas licitações para con-

tratação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual. 

17.6. Quanto à HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, apresentar: 
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a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais ou ao último exercício, no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) 

anos. 

a.1) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura; 

a.2) O microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar nº 123 de 2006 estará dispensado: (a) da prova de inscrição nos cadastros dos contribuintes estadual e 

municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

a) Certidão Negativa de feitos sobre Falência expedida pelo Distribuidor da sede do licitante. 

b) Apresentar comprovação da boa situação financeira do licitante, aferida com base nos índices de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) igual ou maiores que 01 (um). A empresa deverá apresentar os 

índices devidamente assinados por profissional habilitado da área contábil que ateste o atendimento pelo licitante dos 

índices econômicos previstos no TR e Edital. 

c) Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes 

da aplicação das fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Logo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

c.1) As empresas que apresentarem resultado inferior a 01 (um) em qualquer dos índices referidos no subitem anterior 

deverão comprovar o capital mínimo ou valor do patrimônio líquido de 2% do valor estimado da contratação ou 

do item pertinente, através da apresentação de balanço patrimonial, devendo a comprovação ser feita relativamente à 

data da apresentação da proposta de preços. 

c.2) As empresas cujo exercício seja inferior a um ano, deverão comprovar o capital mínimo de 2% do valor estimado 

da contratação, feita relativamente à data da apresentação da proposta de preços. 

 

 

 

17.7. DA JUSTIFICATIVA TÉCNICA QUANTO A EXIGÊNCIA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E 

ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

17.8. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada 

em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 

a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/). 
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17.9. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário, por força do 

artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário. 

17.10. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade de o licitante realizar o objeto da 

licitação serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133 de 2021. 

Habilitação Técnica 

17.11. Para a HABILITAÇÃO TÉCNICA, a empresa deverá apresentar: 

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens/serviços em características compatíveis com o objeto desta 

licitação ou com o item pertinente, por meio da apresentação de ATESTADO fornecido por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, devendo constar o nº do CNPJ da empresa licitante. 

a.1) Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando acompanhados 

de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora. 

b) Outros documentos de qualificação técnico profissional específicos ao objeto desta licitação, exigidos por Lei para 

o livre exercício de atividade específica, quando for o caso, que poderão ser exigidos no termo de referência em anexo 

e deverão ser apresentados sob pena de inabilitação; 

17.12. Em caso de apresentação por licitante, de atestado de desempenho anterior emitido em favor de consórcio do 

qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do consórcio não identificar a atividade 

desempenhada por cada consorciado individualmente, serão adotados os critérios estabelecidos nos incisos I e II do 

§10 do art. 67 da lei 14.133/2021: 

a) Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as experiências atestadas deverão ser 

reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção quantitativa de sua participação no consórcio, salvo nas 

licitações para contratação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, em que 

todas as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada uma das empresas consorciadas. 

b) Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as experiências atestadas deverão ser 

reconhecidas para cada consorciado de acordo com os respectivos campos de atuação, inclusive nas licitações para 

contratação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual. 

Habilitação Econômico-Financeira 

17.13. Quanto à HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, apresentar: 

a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais ou ao último exercício, no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) 

anos. 

a.1) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura; 

a.2) O microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar nº 123 de 2006 estará dispensado: (a) da prova de inscrição nos cadastros dos contribuintes estadual e 

municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

b) Certidão Negativa de feitos sobre Falência expedida pelo Distribuidor da sede do licitante. 
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c) Apresentar comprovação da boa situação financeira do licitante, aferida com base nos índices de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) igual ou maiores que 01 (um). A empresa deverá apresentar os 

índices devidamente assinados por profissional habilitado da área contábil que ateste o atendimento pelo licitante dos 

índices econômicos previstos no TR e Edital. 

d) Empresas com índices inferiores a 1 deverão comprovar capital mínimo ou patrimônio líquido de 2% do valor 

estimado da contratação. 

Justificativa das Exigências 

17.14. DA JUSTIFICATIVA TÉCNICA QUANTO À EXIGÊNCIA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E 

ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

17.15. Justificativa para a exigência de atestados técnicos: 

• Evitar contratações inadequadas e proteger a Administração Pública contra riscos de inexecução; 

• Garantir a qualidade dos produtos/serviços prestados; 

• Assegurar a experiência comprovada dos fornecedores. 

17.16. Justificativa para a qualificação econômico-financeira: 

• Garantir que os contratados possuam condições financeiras para executar o objeto; 

• Seguir os critérios estabelecidos nos arts. 18 e 69 da Lei nº 14.133/2021; 

• Estabelecer parâmetros objetivos para avaliação da saúde financeira das empresas. 

17.17. Os índices LG, SG e LC demonstram a capacidade da empresa de cumprir suas obrigações financeiras: 

• LG: Mede a capacidade de pagamento a longo prazo; 

• SG: Avalia a solvência da empresa; 

• LC: Indica a capacidade de pagamento de curto prazo. 

17.18. A Administração deve garantir contratações eficientes e seguras, observando os princípios da legalidade, 

eficiência e interesse público, conforme o art. 5º da Lei nº 14.133/2021. 

17.19. Os critérios adotados nesta Dispensa Eletrônica são similares aos utilizados em outras contratações públicas 

e visam minimizar riscos e garantir a execução adequada do contrato. 

 

18. DA CONSOLIDAÇÃO E VALIDAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

18.1. O presente Termo de Referência foi elaborado com base nas disposições do Estudo Técnico Preliminar constante 

nos autos, nos termos da alínea “b”, do inciso XXIII, do art. 6° da Lei n° 14.133/2021. 

18.2. Em conformidade com as disposições da Lei Federal 14.133/2021 que trata das Licitações e Contratos 

administrativos e Decreto Estadual n° 6.606/2023 que regulamenta a epigrafada Lei Federal no âmbito do Governo 

do Estado do Tocantins, declara-se consolidado e validado o presente Termo de Referência pelos seguintes partícipes: 

 

a) Assessor Técnico Responsável: 

 

 

 

[Assinatura digital] 

ALAILSON AGUIAR RIBEIRO JÚNIOR  

b) Gerente Responsável: 

 

 

 

[Assinatura digital] 

ALAILSON AGUIAR RIBEIRO JÚNIOR  

Gerente Geral de Administração  
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Assessor (a) Técnico da Gerência de Elaboração de 

Estudos, Projetos e Termos de Referência 

c) Diretora Responsável: 

 

 

 

[Assinatura digital] 

JOANDERSON DOS SANTOS SILVA 

Diretor de Administração e Finanças  

d) Chefe setor Requisitante: 

 

 

 

[Assinatura digital] 

JOANDERSON DOS SANTOS SILVA  

Gerente/Diretor/Superintendente/Assessor 

e) Aprovação do Termo de Referência pela Autoridade Competente: 

APROVO O PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA, observadas as normas legais. 

 

 

 

[Assinatura digital] 
CLEIZENIR DIVINA DOS SANTOS 

Secretário de Estado do Trabalho e Desenvolvimento Social  

Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social – Setas/TO, em Palmas/Tocantins, aos 11 dias do mês de março  

de 2025. 
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